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Relatório



O Projeto de Lei nº. 009/2008 é de autoria do Ilustre Vereador Crescêncio Martins e dispõe sobre a denominação de logradouro que menciona.



Busca o Digno Autor, através da matéria sob exame, denominar o logradouro frontal com a área verde do Loteamento denominado Bairro Vale do Amanhecer, localizado nesta cidade, o qual passará a chamar-se “Armando Alcebíades Paulino”.  

Fundamentação



Esta Comissão tem a sua competência para apreciar a presente matéria fixada no art. 102, I, “a” e “g” do Regimento Interno desta Câmara Municipal. A matéria foi regularmente distribuída, tendo o Ilustre Presidente da Comissão designado a minha pessoa para emitir o presente parecer.



Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992, modificada pela Resolução nº 537, de 21-12-2004, essa Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 



Inicialmente cumpre ressaltar que o autor possui a necessária legitimidade para subscrever a proposição sob exame, conforme se depreende do art. 188, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Unaí. Todos os aspectos constantes do dispositivo referido no parágrafo anterior restaram observados na apresentação da aludida proposição. 



Pretende o Nobre Autor, com a apresentação desta proposição que se denomine de “Armando Alcebíades Paulino”, o logradouro frontal com a área verde do Loteamento Bairro Vale do Amanhecer em Unaí. 



Tratou o Nobre Vereador que subscreve esta proposição, de fazer acompanhar da mesma o currículo e a certidão de óbito do pretenso homenageado, onde se observa que o senhor Armando Alcebíades Paulino faleceu em 22 de junho de 2004, portanto há mais de um ano, tempo mais que necessário para que se preste à aludida homenagem. Anexou também à matéria sob comento a certidão do Departamento de Cadastro da Prefeitura Municipal, onde se vê que não há denominação pública ao supracitado próprio público. 


Com tais diligências do Digno Autor, acima referidas, cumpridas restaram as exigências contidas no art. 221 da Lei Orgânica do Município de Unaí e § 5º do art. 203 da LOMU, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº. 019/1997.



Quanto ao mérito tem-se que se trata de uma justa homenagem, pois o senhor Armando Alcebíades Paulino nasceu no município de Abaeté – MG, e mudou se para o Rio de Janeiro para estudar na Escola Federal de Pinheiral. Cursou matemática na Faculdade Newton Paiva em Belo Horizonte. Residiu em Cabeceira Grande, no ano de 1977, por convite do Centro Comunitário daquela cidade com o fito de promover melhorias para a comunidade, instalando a 5ª série na Escola Estadual Deputado Eduardo Lucas, tendo se destacado como líder educacional e político da região. Tornou-se chefe de gabinete quando o Dr. Saint Clair Martins Souto assumiu a Prefeitura Municipal de Unaí. Nesse período trabalhou para o progresso do Município, implantando o sistema habitacional COHAB, criando os bairros Divinéia e Canabrava. Foi eleito vereador pelo PMDB trazendo para a cidade benefícios diversos. Em outubro de 1983 foi designado chefe da FST/Unaí - Ruralminas – permanecendo neste cargo por 08 (oito) anos. Novamente participou do governo municipal durante o segundo mandato do prefeito Adélio Martins, quando exerceu o cargo de Secretário dos Transportes e como Chefe de Gabinete ajudando-o a realizar grandes obras públicas. O pretenso homenageado, sr. Armando Alcebíades Paulino fez parte da história de Unaí trabalhando com honestidade e bravura em prol do povo unaiense.            



Pelo que se denota os requisitos exigidos para esta iniciativa foram totalmente atendidos pelo Digno Autor, não havendo nada que obste a aprovação da matéria analisada no presente caso. E quanto ao mérito entendo que se trata de justa homenagem a que se pretende prestar ao senhor Armando Alcebíades Paulino.



Após a tramitação normal do Projeto de Lei nº. 009/2008 deverá ele retornar a esta Douta CLJRDH para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão



Ante o exposto, sob os aspectos analisados, voto favoralmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 009/2008. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 04 de abril de 2008.
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